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LEI N" 3003, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Institui o Dia dos Desbravadores no Município de Monte

Mor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE MOR:
Faço saber que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1' Fica instituído o Dia dos Desbravadores no Município de Monte Mor, a ser comemorado

anualmente todo terceiro sábado do mês de agosto.

Art. 2" A instituição do Dia dos Desbravadores visa homenagear os membros dos clubes do

município de Monte Mor e reconhecer a experiência e o serviço social realizado por esses jovens.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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